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ATA DA COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA, 001/2015, DO CONSELHO DE 1 

ARQUITETURA E URBANISMO DA PARAÍBA – CAU/PB. Aos vinte e sete dias do 2 

mês de janeiro do ano de dois mil quinze, às catorze e horas e cinquenta e cinco 3 

minutos, iniciou-se a reunião na sede do CAU/PB, localizada na Avenida Guarabira, 4 

número mil e duzentos, bairro de Manaíra, nesta Capital, sob a Coordenação do 5 

Conselheiro Arquiteto e Urbanista Silton Henrique do Nascimento, Coordenador 6 

da CED do CAU/PB. Estiveram presentes além do Coordenador, Silton Henrique, os 7 

membros da comissão de ética e disciplina, Germana Terceiro N.P. Miranda, 8 

Ricardo Victor de M. Vidal e Valder de Souza Filho. Participaram como convidados o 9 

assessor jurídico Welison Silveira, o gerente técnico e de fiscalização Daniel 10 

Chrockatt e o agente de fiscalização Victor Hugo.  Aberta a sessão, o Coordenador 11 

agradeceu a presença de todos e deu seguimento a pauta na ordem que segue: 12 

Ordem do dia I: Do conhecimento de ações da gestão passada/leitura da última ata 13 

– Relator Coordenador Silton Henrique; O coordenador passou a palavra para o 14 

assessor jurídico que fez uma explanação sucinta sobre os processos e denúncias 15 

que ocorreram no triênio dois mil e doze a dois mil e catorze. Enfatizou a respeito do 16 

RRT ser a prova laboral do direito autoral do profissional Arquiteto e Urbanista. 17 

Destacou ainda que em sua maioria, as denúncias contra os profissionais são feitas 18 

pelos clientes e que algumas dessas denúncias não se tornam obrigatoriamente 19 

processos, pelo fato de ocorrerem acordos. O assessor jurídico esclareceu algumas 20 

dúvidas, a respeito das denúncias/processos   que aconteceram nos anos 21 

anteriores. Houve uma discussão dos presentes em torno do Código de Ética. Ao 22 

retornar a palavra ao coordenador, o mesmo fez a leitura da ata, referente a última 23 

reunião realizada pela CED/PB no ano de dois mil e catorze. A conselheira Germana 24 

Terceiro Neto P. Miranda pede a palavra e solicita aos membros da comissão a 25 

atenção para que as reuniões comecem no horário estabelecido, afim de evitar 26 

atrasos em outros compromissos que por ventura tenham sido marcados para 27 

depois das reuniões.    Ordem do dia II: Estratégia de promoção do exercício 28 

técnico e qualificado da profissão, publicações, palestras, mala direta, etc – Relator 29 

coordenador Silton Henrique; O coordenador da comissão facultou a palavra aos 30 

presentes afim de que os mesmos pudessem colaborar com sugestões ao que se 31 

refere às estratégias e ações eficazes, que a comissão deverá seguir afim de 32 

promover o exercício ético do profissional. Foram realizadas várias discussões no 33 

sentido de como conscientizar o profissional.  Com a palavra a conselheira Germana 34 

T. N. Miranda sugere que o CAU deve fazer uma campanha destinada a sociedade, 35 

conscientizando a necessidade de se contratar um profissional arquiteto e urbanista. 36 

Em seguida foram colocadas várias ações a exemplo de encaminhar ofício as 37 

construtoras asseverando a necessidade da emissão da RRT e enfatizar que a 38 

construtora é corresponsável no que se refere a alteração dos projetos, orientação a 39 

revistas e jornais no que tange a foto de projetos publicados sem constar a sua 40 

autoria e a conscientização na colocação de placas nas obras. Ficou acordado que 41 

as placas serão discutidas posteriormente. Ficou decidido que a princípio será 42 

elaborado um ofício destinado às construtoras, asseverando a obrigatoriedade 43 

da emissão do RRT e lembrando que a construtora é responsável por qualquer 44 

dano que venha a ocorrer, a partir do momento que não for exigido a RRT. E 45 

informar aos profissionais do trabalho de conscientização que será realizado 46 

com as construtoras. O coordenador solicitou a presença do gerente técnico e de 47 

fiscalização e do agente de fiscalização e indagou os mesmos a respeito de como 48 

está sendo realizada a fiscalização em reforma de interiores. O gerente de técnico e 49 

de fiscalização esclareceu que têm sido realizadas reuniões com construtoras 50 

sempre na última sexta-feira do mês e encaminhado ofício aos síndicos e 51 

administradores de condomínio, onde orientam a respeito da necessidade de exigir a 52 
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RRT, e que a não cobrança os admitirá como responsáveis solidários em caso de 53 

algum dano causado após a execução da reforma. Após ser devidamente discutido, 54 

o gerente técnico e de fiscalização solicitou a autorização para emissão de 55 

notificação e não mais apenas a orientação dos arquitetos e urbanistas no sentido 56 

de colocar as placas nas obras com projetos de sua responsabilidade. Foi decidido 57 

que, devido à complexidade do assunto esta comissão estudará melhor o assunto e 58 

se for o caso encaminhará essa demanda para que o nosso conselheiro federal   59 

defenda esse tema em Brasília.  Ordem do dia III: Ação conjunta da CED com a 60 

Ouvidoria do CAU/PB – Relator coordenador Silton Henrique; O coordenador 61 

explicou aos presentes a ausência da funcionária que acumula a função de 62 

ouvidora, e esclareceu que conversou com a mesma no período da manhã. Foi 63 

solicitado ao assessor jurídico que exemplifique como funciona os procedimentos 64 

após o recebimento das denúncias. O assessor explica que a ouvidora recebe a 65 

denúncia e encaminha para o jurídico e o mesmo informa para qual comissão a 66 

denúncia deverá ser encaminhada, podendo acontecer casos em que poderá passar 67 

de uma comissão para outra dependendo do caso. E se necessário posteriormente 68 

será encaminhado ao plenário. Extra Pauta: Não houve. Informes: I - O 69 

conselheiro Ricardo Vidal registrou a respeito de sites que vende projetos de 70 

arquitetura e solicita retomar o assunto em uma reunião posterior. II -  O assessor 71 

jurídico sugere que as pautas sejam realizadas de forma mais enxuta, devido à 72 

necessidade de se aprofundar em cada tema e que a comissão poderá conceber um 73 

planejamento dos temas a serem discutidos a longo prazo. O coordenador 74 

agradeceu a presença de todos, e, não havendo mais nada a tratar, deu por 75 

encerrada a reunião às dezesseis horas e cinquenta minutos, tendo determinado a 76 

lavratura da presente ata que, aprovada pelos presentes, vai digitada por mim, 77 

Mércia Valéria Pinho do Nascimento, Secretária Geral deste Conselho, e assinada 78 

pelo Coordenador da comissão de Ética e Disciplina e pelos conselheiros que se 79 

fizeram presentes.  80 
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Arq. E Urb. Silton Henrique do Nascimento  ______________________________ 82 

Coordenador da CED do CAU/PB 83 
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Mércia Valéria Pinho do Nascimento             ______________________________ 85 
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Membros Presentes da Comissão de Ética e Disciplina: 88 
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Arq. E Urb. Valder de Souza Filho                  ______________________________ 94 


